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PAkl.CF/R JURÍDICO CONdLUSIVO
ÇFetse Externa)

Processo Licitatório n': 5142026.

Pregão Eletrônico n': 23/2026.

lnte,essado: Sec„Gta,ia de $escnvolvimcnto Econômico, T TabalhO c Emprego; do MuT11GIP'o

de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico (oncIusivo Gm procedimento licitatório realizado na modalidade

:1, „:„„,,7. Eletrônico„. cjm o critério de julga„mntc+

À empresa especializada para

Jesíimadas à realização de eventos promovidos pelo Município de

.Mercedes_PR„ ,, com grau db prioridade de contratação 'yEr'4” confonne consta no topICO n

06 do i)OCH/men/o de form+/üação de Demanda (ns02-p7)-

/+'\

I. RELATÓRIO.

1-.rat„_„ d, „m p„, J,dim,„t. h,it,tó,i. ,m que foi utiliZE=d' " plata[')rma '1't’ô'’i'-

coMPmSGov – dispo4ibihzado no Portal de CoI+pras do Governo Federal’ para o

desenvolver do seu trâmite.

A Fase Preparatór\a ao que restou demonstradO os autos desse caderno liGitatÓrio'

deste Pregão desenvolveu[se de acordo com o que prqconiza o 2021aúigo 3' do DQcretT

Municip,1 n.o 031/2023, ,om um „ti,f„tório atendini'nto ao disposto do art' 18 da Le1

rGderai n, 14.133 dc, con 4nn, já „„,„h„id, „, P,"„'" J'"''idi'' r”ictal (fls' 112-132)'

iI=:II:l};!!}:i1.1
1'+F)llililIii'::::1,'.';:::=3;=[1::,:17.'FIVl:7,::1::::„„„.„„„,..
i-l'i"==::A:i.'.:=&,„,„,,„„,.:._„,.„.'.
l.eHHnJR-id eLo básicoou projeto executivo, conforme o caso;

.b(

in\
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A Fase I':xter Ita do brocedimcnto, iniciada com J convocação dos interessados via

publicação de Edital, aparen[emente também atendeu a c{)ntento os ditames legais exigidos,

eis que houve a estrita obsejvância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133 de 2021, e do artigo

8' do Decreto Municipal n.'033/2023, no que diz respeit;) a Publicidade e a Transparência

do certame licitatório.

Art. $4. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
malu+enção do inteiro teor do dto convoçatório c dc seus anexos no Portal Nacional

de CqntratdÇÕçs Públicas (PNCP)in'\

$ 1" $em prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do
cditall no Diário oncial da União, do Eqtado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, nb caso de consórcio público, do en 1e de maior nível entre eles, bem como cm

jorbal diário de grande circulação

§2' d facultada a divulgação adicional ea manutenção do inteiro teor do edital e de

seus bnexos em sítio eletrônico oncialdo ente federativo do órgão ou entidade
respobsável pela licitação ou, no caso dd consórcio público, do ente de maior nível
entre 1 eles, admitida, ainda, a divulgQção direta a interessados devidamente

cadasjrados para esse nm.

$3' Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Naciànal de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
pela jicitação entender cabível, tambérn no sítio referido no § 2' deste artigo, os

docul+lentos elaborados na fase preparatÓria que porventura não tenham integrado o

editall e seus anexos.

Destaca-se apenas, q+e por força do Decreto Mu lticipal n. ' / 75/2023, o Município de

/o\\ Mercedes-PR optou por or+, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), d, s„t, qu, t.d„ „ p„,bh,,çõ„ qu, d,v„i,b ser efetuadas no aludido meio,

foram, e dev,„ã. s„ „,li,a4as no Diá „i., Q[lda EI,irã„1,o do Município de Mercedes-PR ,

admitida a divulgação na fo+ma dc Extrato , conformc prcconiza o alt. 176, parágrafo único,

I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do Dcçreto Municipal n.' 175/2023, que

t„,t, d„ p„,bli,,çõ,s d, d,,+m,„t., li,it,tó„i,s.

Art. +76. Os Municípios com até 20.00Q (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) janos, contado da data de publicaçãó desta Lei, para cumprimento
1 - Dds requisitos estabelecidos no art, 7d e no caput do drt. 8' desta Lei;
11 - I]d obrigatoricddde dc realização dalicitação sob a forma eletrônica a que se

refcrd o g 2' do art. 17 desta Lei;

III - 4as regras relativas à divulgação cnI sítio clcLrÔnico ofIcial.
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Pará&rafo único. Enquanto não adotarcrn o PNCP, os Municípios a que se refere

o cap+t deste artigo deverão:

I - Phbticar, em diárIo oficial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulêadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
Il - E$sporribili4ar a versão fisica dos dQCunrcntos cm suas repartições, vedada a
cobrabça de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de do+umento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Foi devidamente ob]er„ad, , p„,, mínimo d, f/0) d„ di„, dr„, ,nt„ , „1 hm,

divulgação do edital, e a dath do início da abertura da sessão de apresentação de propostas

e lances, previsto no art. 5h, II, “a”, da Lei Federal n,' 14.133 dc 2021, pois a última

p„blicação do aviso da liGita[ão oco,„cu „, dat, dc 12/03/2026 (n.225), c o início da sessão

de abertura e julgamento da+ propostas, ocorreu somcntc na data de 30/03/2026, conforme

,„„t, nos „„p„tiv,, T,„„,b d, j„lg„,„,„t, (fls.317-333).

n\

Art. 45. Os prazos múz;mas para apresentação de propostas e lances, contados a
partir :da data de divulgação do edital de jicitação, são de:

II - Nb caso de serviços e obras:

a) 70 lflfez) dias úteis , quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de jmaior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;

Aos interessados em barticipar do certame, foi possível rcalizar a inscrição de forma

virtual, conforme Relatório bc Dcclaraçõcs (ns. 314-316), momento em que foi afcrido a

possiblidade do enquadrame+to das empresas licitantes copo Mic,-oe,upresa ou Empresa De

Pequeno Porte , de modo 4 usuüuir dos beneficios dR Le; Co mple,llentar l'-edel-al n, '

123/2006-, Lei Compteulenh-r Municipal y!' 012/2009\ Decreto Municipal 162/201S, e

conforme consta no itent 2.5é/o edital .

O presente Caderno hicitatõrio encontrd-se até o rnomento instmído com os seguintes

d,,„,„„„„t„, p„, ,„b,idi„ 4 p„„.t, „,áli„ d, P,„,„,„ J„„tdt,, C. „, „l11„,:

( )

( )

in\

e Documento de for+nalização de demanda (fls.02-07);

e C„tidã, d, ,d„çãb ,, m,d,1, I)FD (n„08);

e Est„,d, Té,ni„, P],limi„„ (ns.09-18);

e C„tidã. d, ,d„çãb ,, „„,d,1, d, liTP (n,. 19);
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Orçam. de Prcços E Planilha (fls.20-28);

Cotação; aferiçãopreç, médi, (fl,.29-30);

C,rtidão de Fé pdbli„ (n,.31);

Telmo de Rcferêdcia (ns.32-53);

Certidã. de Ati,i+,d„ M.t„i„is A,„,ó„i„, in,t,.m. .„ C.mpI. (fl.54);

Mapa de Risco (4.55-57);

Certidão Ati,ida4„ M,t„i,is Inst„,mont,is Cômplc1„e„ta„s (ns.58);

Minuta de Edital +, Pregã, , C,ntrat, „,m „ an,,., (n,. 59-100);

Certidão de Âdoç go de M,d,1, d, Mi„„,t, d, pdit,1 (n. l01);

Certidão de Desp 4sa Ordinária (n. l02);

on,io 053-2026; b„t.„iz„ção , P„visão O,ç,me„tá„i„ (n. l03-104);

P„ta,ia 854/2025 – Ag,nt, Co„t,ataçã.; Equip, Ap,i, (n.l05);

Lista de Verincaçbo Processual (n.l06- 111 )

Parecer Juridico 4icial (fls.112- 132);

Parecer n' 027/20b6, autori,ação do Exmo. Sr. Prefeito (fls. 133);

Edital de Publica4ão PREGÃO (n,. 134-216);

Relação de Itens (hs. 217-220);

Avi„ d, Li,it,çãb PNCP (fl,. 221);

E,trato de Edital dns. 222);

Publicação de Extf,t, n. Diá,i, on,i,1 d, M„t,d,s (n,. 223-224);

Publicação de Ext[,to „. J.,„,1 o p,„,„á (n,. 225);

Doc„mento, d„ IF,it,nt„ f,m„,d.„, (n,.226–313);

Relatório de Dccl+rações (ns. 314-3 16);

Termo de Julgam4nto (ns.317-333);
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Em síntese, cstc é o rqlatório do Parecer Jurídico Corlc[us ivo deste Pregão Eletrônico

q„, t„mit, „b p„,„„, „ ' psy-2025; p„,ga, „ ' 023-202s.
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11. DOS LIMITES DÀ ANÁLISE ,JURÍDICA.

De início, é ncccssá,+. me„cion,r que não c,b, ,. p„,cccrist, jurídico i,„„is,„i,-s, „,s

atividades administrativas qe compctência do 1’reg.,iI-. e tampo„co da Eq„ip, ,l, Apoio ,

assim, pontos como a avali+ão de propostas, preços, valÚrcs nnancciros c os atos inerentes

da condução do ccrtamc, sq não cvidcnciarcm nos autos a prática de erro grossciro, ou dc

manifesta má fé, não scrãb aqui analisados, é necessário informar também que ncam

excluídos desta análise col]s„lti,a, um d,t,Ih,m,„,to ,„1,in,„tome„tc tó,ni,, , p„„II„ ,

respeito do produto adquirido ou do objeto da contrataçãÓ.

A prcscntc manifcstbção jurídica nesse processo de aquisição pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legalidade , conforme prcconiza o art.

53 § 4', da Lei Fcdcral n' 14.133, dc I' dc abril de 2021, dcssa maneira, não há uma

determinação legal para impor uma nse.li,,çã. post,„io„ d, , u„,p„imc„to d,s

,ccomcndaçõcs feitas pela ubi,1.d, ju,ídi,o co„sulti,,

/+'\

Art. $3 . Ao final da fase preparatória, o processo licitdtÓrio seguirá para o órgão dc
asses+ordnlento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legaIIdade mediante análise jurídica da dontratação

g I' Na elaboração do parecer jurídicG, o órgão de assessoramento jurídico da

Admifristração deverá

1 - Adreciar o processo licitatório conforple critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

11 - dedigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara b objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
e cold exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em considçrdção nd

análise jurídica;

/'’'\\

§ 3' Encerrada a instrução do preces$o sob os aspectos técnico e jurídico, a

autori Idade dctcrnlinará a divulgação do ddital dc licitação conforme disposto no art
54

g4' @a forma deste artigo, o órgão dc asscssoramcnto jurídico da Administração
tamb4m realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termo gs de cooperação, convênios, ajustes} adesões a atas de registro de preços, outros

instru[Tlentos congêneres e de seus termof aditivos,

dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da5

lde jurídica máxima competente, lc deverá considerar o baixo valor. a baixaauto

compjexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
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de c4itdis e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamcntc
padrdnizados pelo órgão dc assessoramento jurídico

De igual modo, nãq compete ao parecerista jurídico municipal fazer análise das

atribuições do gestor públicb, tan,p.u,, da m„,ut„,çã, a u,, d,s „u, „cu,sos nn,n,,iros,

de maneira que as razõcs +e convcniência c oportunidade ( Mã„itob que deram cnsejo a

denagração do presente prbcedimento licitatório, se não sugerirem nos autos, a prática

,„id,„t, d, „t, í,„,p„b,, ,ud, „„nif„t, má fé, „ã, „,ão .bj,t, d„t, p.,„„„.
c,b, ,, p„.n„i.n.1 d, Di„it., „„, „p„rt„„id„dçs ,m q., f,1„ „„s a„t.s, .„ali„„ ,

adequação da “ modalidade de licitação” escolhida c aplicada, bem como o seu “ critério

de julgamento” adotado, co 4forme direciona a legislação,também dc dar um suporte teórico

„, ,g„,t, d, ,„,t„,t,çã,, [ à ,.mi„ã. d, licit,çã., ,,s. h,ja ncc,ssidadc; zelar pela

observância dos princípios administrativos; visando a lnGhlor adequação jurídico-formal do

p„„di,„„„,t,, d,nt„ ,„t„,„p„t., ,.„„,1,t„.

in-\

III - ANÁLISE E FUNDA+TENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mcncionabo anteriormente, a licitação em análise foi realizada na

modalidade "Pregão E[etrô&ico” , pelo critério de julgamento “Menor Preço” , sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal,

para o seu trâmite./'n\

Art. &' Para os ans desta Lei, consideraln-se
( )
XLI ] prega(2: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comubs, cujo critério de julgamento poderá ser o de nlenor preço ou o de maior
descdnto;

,)(

A Fase Prepalatól-b deste pregão, aparentemente ocorreu de acordo com o que

preconiza a legislação perú+ente, com um satisfatório atendimento ao Principios Juridtcos

do art. 37 capa da Consüüi}ao da República 1 Federativa do Brasil de 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos p4incipios do art. 5' da Lei Federal n' 14.133 de 2021, bem como,

do art. 3' do Decreto Municjpal n.' 031/2023, conforme já mcncionado no Parecer Jurídico

1„i,i„1 „„t,d, n„t, pr,,e+im,nt, li,itatóri, (fls. 112-132).

’'i
/
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3h o

A Fase Externa debtc procedimento, iniciada com a publicação de edital e a

convocação dos intercssadob, aparentemente também atenderam aos ditamcs lcgais, pois

houve a observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 c do art. 8' do Decreto

Municipal n.' 033/2023, qucdcmonstra zclo e respeito pela publicidade c pela transparência

dos atos administrativos aquf cm análise.

O prazo mínimo de 40) dez dias úteis exigidos entre a última publicação do cdital c

o inicio da sessão dc dpresebação dc propostas e lances, previsto no art. 55, II, “a”, da Lei

Fcdcral n.' 14. 133/2021, foi bcvidamctne observado pela Administração Pública Municipal,

,is qu, , última p„bli,açã, do ,dital d, li,it,çã. s, d,„ „, d,ta d, 12/03/2026 (n,.225), c o

início da sessão de abcltura b julgamento das propostas oçorrcu somente no dia 30/03/2026

conforme consta no -l,rI„. 4 J„lg,„7„„t. (ns.317-333), o que dcmostra o cumprimento do

prazo legal exigido.

Ainda comentando arcspcito da segunda etapa do procedimento, após a publicação

d, ,dit,1, , d, f,rm, „.i,,m,„t, ,l,t„ôni,,, , tr.„é, d, , i,t,m, ( pl,t.f,rm,

COMPRAS.GOV.BR - Por[al de Comp,as do Governo 1?cdcral) houve intcrcssc para

p„ti,ip„ d, „,t,m, „ ,md,es,s li,t,d„ „o R,t,tório d, D„lar,çõe, (11,.3 14-3 16), n„t,
momento oportuno foi vcri+cado a possibilidade do enquadramento das licitantes como

MicroempFesa ou I'=nlpr esa 4e Pequeno Porte , de modo a usufruir dos benefícios que a 1.el

Complementar Federal n.' IV 3/2006-, e o üent 2.5 do edital, dispuzeram.

Necessário pontuar aiilda, que o valor da contratação do respectivo Serviço, não ficou

abaixo do limite estipulado nb artigo 48 inciso I da lei 123/2006 (1.e iCI–Se R$ 80. 000, 00) , assim

a licitação ocorreu dc forma +MP/.,4 CONCORRENCI/1 , mas que conforme consta no tópico

n' 2.5 do edital, foram assbgurados as prerrogativas de Microentpresas c Empresas de

Pequeno Porte, conforme pr 4visão constante na Lei Contplemen tar Federal 123 de 2006-, na

Lei Co,Hpt„,tentar Mu„icQ4 n' 0 12 de 2009-, ao Dec,eto Mu„tcip„1 162/20 1 5 .

Exigiu-se que as 4npresas licitantcs aprcscntasscm as devidas declarações c

documentaçõcs cm campo bspccinco disponibilizado no sistema eletrônico, e quanto ao

cumprimento dos rcquisito4 dc habilitação, coube ao Prcgociro avaliar e selecionar a

conformidade das propostas, confolmc as exigênicas do edital, para assim consewir afcrir a

-\/’' 7
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melhor proposta que satisf4a o inte,esse públi,o n,u„i,ipal, na scquê„,i,, , „bjct. Ii,it,d.
foi adjudicado à rcspcctiva bmprcsa vencedora, conforme conta nos Ter1110s de Julgamentos ..

Vejamos :

LOTE ÚNICO

+ Objeto: Contrata\ão de empresa especializada para loca'ção, montagem e
desnlOILta.gent de estkuturas temporárias Ç. ..)
# Quantidade: 001 (1otb único)
8 Melhor Lance: R$ 5$3.885,00.
+ Aceito e Habilitado para: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS inscrito sob CNPJ n'’
09. 185,999/0001 -65.

/-n'\

Conforme dcmonstr4do no respectivo Termo de JtLlgamento (fls.317-333), o valor

obtido no cedamc licitató+io NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado e

estabelecido no edital. Assib, concluídas as fases intcllla c externa da licitação, os autos

f,„,m j„„t,d„ , „,m,tid.,, „t, P„.,„,r,d.ri, J„rídi,, M„ni,ipal para ,uscinta análise c

emissão de um Parecer Jurídico Conclusivo.

Percebe-se após an4lisc desses autos, que a modalidade de licitação escolhida,

“Pregão EI,t„ô„ico” bem cbmo as regras atinentes a fase preparatória e às exigências de

conteúdo do edital estão de acordo com a legislação atuql, conforme já consta no Parecer

J„,„tdi,, 1„i,i„1 (ns.1 12-134), p„is t„,t,-„ d, ,q„i,içã. d, S,rviÇO, C. I„„„, C.nl it„u,d,

Plurianual , com as caract4rísticas definidas com padrões de qualidade objetivamente

definido pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

No mais, aparentedente o procedimento em exame demonstra que atendeu aos

postulados dos princípios jdddicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado

,través dos ,„,t,s qu, , p„iR,ípio da P„bh,id„d, foi dcvidaIT,cntc observado do na medida

em que o instrumento cohvocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico,

oferecendo a todos os intere+sados a oportunidade de participação no certame

De igual modo, foi bbservado o Princípio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida cm quc o proccsso licitatório caminhou com

estrita observância aos limidcs impostos pela norma vigente, em cspccial a Lci Federal n'

14.133 de 2021.

in\
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No mesmo scntido, qonstata-se a cfctiva atenção ao Princípio da Impessoal idade e o

Principio da igualdade , u+a vez que não foram identificados nos autos, indícios dc

direcionamento ou de afasta}ncnto do interesse público, sçndo utilizado a fcrramenta viHua1

disponibilizada pelo Gol/edo Federal para o desenvolver de todo o seu trâmitc, c ao que

nos demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licithntc vencedor.

Ao nlcsnlo tempo, v4-se que o Princípio da Moralidade e o Principio da Prot)idade

Administrativa também for4m satisfeitos, uma vez que foi utilizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do ccrtamc, c as razões rcais dc sua realização,

aparentemente condizcm co 41 a normalidade de uma contratação pública, prcscrvando assim

a moral c os bons costumes cr cflctindo a postura proba da Administração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que palticiparam do ccüamc.

Confonnc já foi adiabtado no relatório deste parecer, o dcscnvolvimcnto do processo

licitatório, em sua etapa exte[na, deu-se em conformidade com as nollnas dc regência, assim,

outras regras dplicadas ncst4 certame e relacionadas à etapa externa também encontram-se

tipifícadas nos Decretos MÀnicipais Regulamelüadores da Lei n.' 14.133 de 2021, sendo

que a análise do processo ap+nta também o cumprimento dos demais preceitos da legislação

,pII,á„,1 ,, ,„. ,,ncret,, „„d, ve,inc,d, que:

/H\

,n\
a) A convoc4ção dos {ntcrcssados foi realizada pelos meios regulares,

havendo a +lama publicação dc edital e dviso dc licitação no Diário Oficial

EI,t,ô„,i,. ho M„,„i,ípio d, M„,,d„-PR, ,dição n.' 4416, dc 11/03/2026

(ns.223-224); e no jornal O Paraná, cdição n.' 14811 do dia 12/03/2026

(fls.225).

b) Foi r,speitbdo o p„,, mí„imo d, (10) d,z dia, útei, entre a última

publi,ação d, avi,. d, ,dit,1 , , „ali.ação do inicio da sessão de

rccebimcntb das propostas, eis que, no caso, a sessão ocorreu somente em

30/03/20261 cump,i„d,, po,t,„t,, , p„,, da alínea “,” do inciso II do art.

/
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3h3
7 \)

55 da Lei federal n.' 14.133 dc 2021 pois o prazo sc deu em razão da

utilização to critério de julgamento de Merrol Preço em aquisição de

Sel-viços cjm 1/mx;

c) Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município dc Mercedes-

PR, optou por ora cm não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (+NCP), dc sorte que tod.,s as put,li„,çõ,s q„c d,„c,i,m „,
/H-\ efetuadas r alu(lido meio foram, e deverão ser rcalizadas no Diário Oficial

Eletrônico ho Município de Mcrccdcs-PR, admitida a divulgação na forma

dc Ex/raío, conforme prcconiza o art. 176, parágrafo único, 1 c II, da Lei

Federal n.l 14.133/2021, e o art. 2' do referido Decreto Municipal n.'
175/2023.

Em relação aos docubentos apresentados pela empresa vencedora do certame, anoto

que sua análise compete ao Agente Pregoeiro, e a equipe de apoio, que acompanharam a

sessão, nos nos termos do al+. 2', IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023, e do art. 8' dd Lci
Federal n.'’ 14.133 dc 2021. rejanlos:

r+ \\
Art. 4" A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pela
autorjdade competente, entre servidorQS efetivos ou empregados públicos dos

quaddos permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmi{e da licitação, dar illt pulso ao p rocedintellt t) licitafÓ ri 1) e executar quaisquer
outra+ atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
$ 1'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
indivi:dualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a CiTO pcla atuação
da eq+lipo
g 2a 4m licitação que envolva bcns ou serviços espcciais, desde que observados os
rcqui+itos estabelecidos no art. 7'’ desta Lei, o agente de contratação poderá ser

substiltuído por colllissão de colltratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que r+esponderão soliddriamcnte por todos os atos praticados pela comissão,
ressalkado o membro que expressar posição individual divcrgentc fundamcntada c
rcgist fada em dta lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão

g 3'’ As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio , ao

funci$namento da comissão de contrata\ção e à atuação de fiscais e gestores dc

contr4tos de que trata dst,1 l.ei serão cstabclccidas cm regulamento, c deverá ser
prcvi4ta a possibilidade de eles contaremcom o apoio dos órgãos dc asscssoranrcnto
jurídibo e de controle interno para o dcscmpcnho das funções essenciais à execução

do di4posto nesta Lei, (RcgulamcnLo) Vigência /i

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone/Fax (45) 3256-8000 - (+EP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedeq@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



” @Muni+ípio de Mercedes
Edtado do Paraná

g 4' Em licitação que envolva bens ou serviÇos cspccidis cujo objeto não seja

rotin4iramente contratado pcla Administração, podcrá scr contrdtado, por prazo

deterÜrinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os
agcntbs públicos responsáveis pela condução da licitação,
§5' hm licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

ççrlalflc será designado pregt)ciro .

Por último, recomeNda-se quc previamente à celebração do contrato, seja verificado

se polventura cxistcm outr4s registros de sanções aplicadas às cmprcsas vcncedoras, por

meio de consultas cm sites +specializados, especialmente no TCE-PR (Mural de Impedido

d, Li,it,„ - r„,t„,çã. N,4„,ti„, „.' 156/2020, d. TãE-PR), . c,d„,t„, N„i.„,1 d,

Empresas Inidôncas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 1’unidas –

CNEP (Art. 91, § 4', da LeI Federal n.' 14.133/2023), t,„d. ,m vi,t, q„, , ,,i,têl„i, d,

penalidades poderá cnsejar + impedimento da contrataçãíp.

Celebrado o Inst 1- L.IIbeRto de Cotttlat o , deverá ser observado ainda o prazo para

p„,bh„,çã. d. m„„,., q„, 41.,Im,„t, é d, ,m ,tó CO) .i„E, ,#„, Ü/„-,, ,,.t,d, d, d,t, d„

„,i„,t„„, i„, no, term., 4. „t. 94, I, d„ L,i F,d,„,„1 „.' 14.133, d, 2021. V,j„m„„

Art. 94. A Óivulgação no Pc)Hal Nacional de Contratações Públicds (PNCP) é condição
indispcnsávdl para a eficácia do contrato c dc scus aditamcntos c deverá ocorrer nos
seguintes pr4zos, contados da data de sua assinatura:
1- 20 (vinte): dias úteis, no caso dc licitação;
I1 - 1 0 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta

'n\
Consignando-se quot al providência administrdtiva é uma condição indispensável

p,„, , ,fi,á,i, d, „„,t„t,çãb públic, ,m ,,m,nt. .

IV - CONCLUSÃO.

Diante de toda a doeu„„c„,tação exposta, não foram identificados nos aut.s destc

caderno licitatório, cvidênc]as de ocorrência de erros gl-ossciros, nem de atos ímprobos c

nem de má fé por parte dos 4gcntcs públicos atuantcs no cçrtamc, tendo o processo licitatório

corrido aparcntcmcntc dc m+neira hígida, não sendo identjficados indícios de irregularidades

na fase de preparação tal]pouco na tramitação da fase externa, assim a Procuradoria
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Municipal não vislumbra bbicc jurídico à homologação do resultado do certame para

oportuna contratação .

Feitas tais pondcrdÇqc$, entende que o proccdinlcnto esta aparcntcmcntc APTO para

ser homologado, cmitindo-sf na sequência, o instrumento de contrato, a nm de possibilitar

a aquisição do objeto no mohcnto opoltuno.

Este é o Parecer \urídico Conclus ivo , lavrado com as informações que foram

apresentadas, passível do ser deliberado ou censurado por outro entendimento que,

devidamente fundamentadO no ordenamento jurídico vigente, comprove, ou ao menos

demonstre um melhor rcsguàrdo aos interesses do Município de Mcrccdcs - PR.

-crccdcs – PR, 30 de março dc 2026

Elfo
PROCURADOR J

OAB/PR 126.260
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